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DECRETO N° 5.051, DE 04 DE ABRIL DE 2000.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
disposto nos artigos 2o e 3°, da Lei n° 3.502, de 23 de março de 2.000,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
5.000,00 (cinco mil reais) para dar atendimento ao disposto no artigo 1o, da Lei n°
3.502, de 23 de março de 2.000, com a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO - 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1101.03462241.041 - Contribuição do Município à Sociedade Esportiva Linha João
Alves

4.3.3.2 - Contribuições para Despesas de Capital (246) R$ 5.000,00
SOMA R$ 5.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMÇ, ESPORTES ELAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1101.08462281.027 - Obras e Instalações em Parques Recreativos e Desportivos
4.1.1.0 - Obras e Instalações (167) R$ 5.000.00

SOMA R$ 5.000,00

Art. 3o - Fica reajustado para maior o montante que consta do
Orçamento de Capital, exercício de 2.000, conforme segue:

ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária-1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordin*
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PROJETO 1.041 - Contribuição do Município à Sociedade Esportiva Linha João
Alves.

03) - Contrubuição do Município destinada às reformas e melhorias
nas canchas de bolão R$ 5.000.00
SOMA R$ 5.000,00

Art. 4o - Fica reajustado para menor o montante que consta do
Orçamento Capital, exercício de 2.000, conforme segue:

ÓRGÃO - 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.027 - Obras e Instalações em Parques Recreativos e Desportivos
02-E) - Construção, restauração e ampliação de ginásios de esportes

e/ou lazer, quadras de esportes, parques, campos de futebol,
centros esportivos e/ou recreativos, locais turísticos e
monumentos, CONSTRUÇÃO DE GINÁSIOS DE ESPORTES
NO BAIRRO VERENA, EM SÃO JOSÉ DA RESERVA, EM
LINHA PINHEIRAL, EM RIO PARDINHO, EM BOA VISTA, EM
CERRO ALEGRE BAIXO, NO BAIRRO CARLOTA, NO
BAIRRO AVENIDA E EM ALTO PAREDÃO. CONCLUSÃO DO
GINÁSIO DE ESPORTES LOCALIZADO JUNTO A EM. FÉLIX
HOPPE DE LINHA NOVA, CONTINUAÇÃO DOS GINÁSIOS
DE SARAIVA E LINHA SANTA CRUZ. CONCLUSÃO DOS
CAMPOS DE FUTEBOL DE LINHA SEIVAL, PINHEIRAL,
BAIRRO CARLOTA, CLUBE RECREATIVO ALIANÇA DE
ALTO LINHA SANTA CRUZ. COLOCAÇÃO DE ALAMBRADO
NO CAMPO DO ATLÉTICO DE LINHA NOVA, EM LINHA
MONTE ALVERNE, SÃO MARTINHO, GENERAL OSÓRIO E
LINHA BRASIL. OBRAS E/OU CERCAMENTO NOS CAMPOS
DE FUTEBOL DE LINHA GENERAL OSÓRIO, LINHA MONTE
ALVERNE, LINHA BRASIL, SARAIVA E ALTO PAREDÃO
(SÃO NICOLAU). COLOCAÇÃO DE ALAMBRADO E
EQUIPAMENTOS DE PRAÇA JUNTO A ÁREA DE LAZER DO
BAIRRO VERENA (RUA PROF. WILKE COM CONS. SILVA
BRANCO). CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO
CLUBE CULTURAL BENEFICENTE ESPORTIVO JOÃO
ALVES. CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E ÁREA DE LAZER NO
BAIRRO BOM JESUS, DO COMPLEXO DE LAZER DO
TERRENO DA ANTIGA ESTAÇÃO FÉRREA, DO CENTRO
ESPORTIVO EM LINHA JÚLIO DE CASTILHOS, DE
PAVILHÃO COMUNITÁRIO JUNTO AO PÁTIO DA EM.
ELÍBIO MAILAENDER EM LINHA NOVA, DO PÓRTICO
(ESTILO COLONIAL, CARACTERIZANDO O^ROTEIRO
TURÍSTICO DE RIO PARDINHO) NA ENTRADADA RST/287
COM A RST/471, DEFRONTE A HOSPEDARIA COLÔNIA
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VERDE E DE 03 PÓRTICOS NAS ENTRADAS DA CIDADE
(ACESSO GRASEL, TREVO GAÚCHO DIESEL E DISTRITO
INDUSTRIAL), RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
PRÉDIO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO, REFORMULAÇÃO
DA PRAÇA CENTRAL DO BAIRRO JARDIM ESMERALDA
(RUA TAQUARA COM CARLOS SWAROWSKY).
INSTALAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE RODEIOS E
ATIVIDADES CAMPEIRAS NA ÁREA DO MUNICÍPIO, NA RUA
FREDERICO ASSMANN OU EM ÁREA A DEFINIR.
DESTINAR R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS) PARA
INÍCIO DA ESTRUTURAÇÃO DE PARQUES DE LAZER DA
ANTIGA VIAÇÃO FÉRREA R$ 5.000.00
SOMA R$ 5.000,00

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 04 de abril de 2000.

Registre-se, publi e,cumpra-se

ENBACH

cretário Municipal Iníerino de Administração
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DECRETO N° 5.052, DE 04 DE ABRIL DE 2000.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
disposto nos artigos 2o e 3o, da Lei n° 3.503, de 23 de março de 2.000,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
12.000,00 (doze mil reais) para dar atendimento ao disposto no artigo 1o, da Lei n°
3.503, de 23 de março de 2.000, com a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO - 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária -1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1301.03070311.042 - Contribuição do Município à Associação de Produtores Rurais
de Linha Antão

4.3.3.2 - Contribuições para Despesas de Capital (247) R$ 12.000,00
SOMA R$ 12.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMÇ, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1101.08462281.027 - Obras e Instalações em Parques Recreativos e Desportivos
4.1.1.0 - Obras e Instalações (167) R$ 12000,00

SOMA R$ 12.000,00

Art. 3o - Fica reajustado para maior o montante que consta do
Orçamento de Capital, exercício de 2.000, conforme segue:

ÓRGÃO -1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária -1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Suboj^ttfíados
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PROJETO 1.042 - Contribuição do Município à Associação de Produtores Rurais de
Linha Antão

04) - Contrubuição do Município destinada à construção de Pavilhão
Comunitário R$ 12000,00

SOMA R$ 12.000,00

Art. 4o - Fica reajustado para menor o montante que consta do
Orçamento Capital, exercício de 2.000, conforme segue:

ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMÇ, ESPORTES ELAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.027 - Obras e Instalações em Parques Recreativos e Desportivos
02-E) - Construção, restauração e ampliação de ginásios de esportes

e/ou lazer, quadras de esportes, parques, campos de futebol,
centros esportivos e/ou recreativos, locais turísticos e
monumentos, CONSTRUÇÃO DE GINÁSIOS DE ESPORTES
NO BAIRRO VERENA, EM SÃO JOSÉ DA RESERVA, EM
LINHA PINHEIRAL, EM RIO PARDINHO, EM BOA VISTA, EM
CERRO ALEGRE BAIXO, NO BAIRRO CARLOTA, NO
BAIRRO AVENIDA E EM ALTO PAREDÃO. CONCLUSÃO DO
GINÁSIO DE ESPORTES LOCALIZADO JUNTO A EM. FÉLIX
HOPPE DE LINHA NOVA, CONTINUAÇÃO DOS GINÁSIOS
DE SARAIVA E LINHA SANTA CRUZ. CONCLUSÃO DOS
CAMPOS DE FUTEBOL DE LINHA SEIVAL, PINHEIRAL,
BAIRRO CARLOTA, CLUBE RECREATIVO ALIANÇA DE
ALTO LINHA SANTA CRUZ. COLOCAÇÃO DE ALAMBRADO
NO CAMPO DO ATLÉTICO DE LINHA NOVA, EM LINHA
MONTE ALVERNE, SÃO MARTINHO, GENERAL OSÓRIO E
LINHA BRASIL. OBRAS E/OU CERCAMENTO NOS CAMPOS

DE FUTEBOL DE LINHA GENERAL OSÓRIO, LINHA MONTE
ALVERNE, LINHA BRASIL, SARAIVA E ALTO PAREDÃO
(SÃO NICOLAU). COLOCAÇÃO DE ALAMBRADO E
EQUIPAMENTOS DE PRAÇA JUNTO A ÁREA DE LAZER DO
BAIRRO VERENA (RUA PROF. WILKE COM CONS. SILVA
BRANCO). CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO
CLUBE CULTURAL BENEFICENTE ESPORTIVO JOÃO
ALVES. CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E ÁREA DE LAZER NO
BAIRRO BOM JESUS, DO COMPLEXO DE LAZER DO
TERRENO DA ANTIGA ESTAÇÃO FÉRREA, DO CENTRO
ESPORTIVO EM LINHA JÚLIO DE CASTILHOS, DE
PAVILHÃO COMUNITÁRIO JUNTO AO PÁTIO DA EM.
ELÍBIO MAILAENDER EM LINHA NOVA, DO PÓRTICO
(ESTILO COLONIAL, CARACTERIZANDO O ROTEIRO
TURÍSTICO DE RIO PARDINHO) NA ENTRADA DA RST/287
COM A RST/471, DEFRONTE A HOSPEDARIA COLÔNIA

anta Cruz de Sul
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VERDE E DE 03 PÓRTICOS NAS ENTRADAS DA CIDADE
(ACESSO GRASEL, TREVO GAÚCHO DIESEL E DISTRITO
INDUSTRIAL), RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
PRÉDIO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO, REFORMULAÇÃO
DA PRAÇA CENTRAL DO BAIRRO JARDIM ESMERALDA
(RUA TAQUARA COM CARLOS SWAROWSKY).
INSTALAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE RODEIOS E
ATIVIDADES CAMPEIRAS NA ÁREA DO MUNICÍPIO, NA RUA
FREDERICO ASSMANN OU EM ÁREA A DEFINIR.
DESTINAR R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS) PARA
INÍCIO DA ESTRUTURAÇÃO DE PARQUES DE LAZER DA
ANTIGA VIAÇÃO FÉRREA R$ 12.000,00
SOMA R$ 12.000,00

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 04 de abril de 2000.

ÍIOJVAN MORAES
refeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se

ÍMYR JQ8B RÒCKEtíBÃCH
fcretário Municipal Interino de Administração
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